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DE 03 DE JÀITE IRO DE 2025

"Cessáo de Servidor".

O PREÍEITO MUNÍCIPAI' DE ÍTA8.;AÍ,iIÍNHA/ EStAdO dE SETgiPE,
no uso de suas atribuiÇÕes legais,

CONSIDERÀIIDO o oficio n"
Municipal de ltabaiana/SE.

002/2025, oriundo da Pre feitura

RESOLVE:

À!t. - Ceder a servidora EMANT ELLY CÀRVALIIO sORÀ,
CPE:776.***.***-9'l , Matricuia 21L1, com ônus para o órgão de
destino, para desempenhar suas funÇÕes junto a Prefeitura
Municipa.l de ltabaiana/SE.

Àrt. 2ô - Esta cessão se dará por um período de 01 (Um)

ano, podendo ser prorrogado por igual e sucessivos periodos.
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À!t. 3" - Esta Portaria entrará em vigência na data
publicaÇão, retroagindo seus efeitos juridicos a partir de

ianeiro de 2025.
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Art. 4o - Revogam-se as disposiçôes em contrário.

GÀBINETE DO PREFE TTO MI'NTCIPÀI DE ITÀBÀIÀNINHÀ/SE. EM 03
DE JÀNE IRO DE 2025.
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